PROJETO DE LEI Nº   34    , de 2018
PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Altera a Lei nº 10.948, de 5 de novembro de 2001, que dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à prática de discriminação em razão de orientação sexual ou identidade de gênero e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Esta lei cria mecanismos para tornar mais efetiva a coibição e a prevenção da violência contra as pessoas em razão da sua orientação sexual ou identidade de gênero, visando, principalmente, garantir os direitos e proteção à comunidade LGBT, e seu reconhecimento igualitário como cidadão sócio-político, cultural e financeiro, visto que a referida comunidade sofre preconceitos, perseguições, exclusão e, índices apontam crescentes números de crimes relacionados à lesbi-trans-homofobia.

Artigo 2º - Fica inserido no artigo 6º da Lei 10.948, de 5 de novembro de 2001, o seguinte parágrafo 4º: 

“Artigo 6º - (....)

(...)

[bookmark: _GoBack]§4º - Para todas as penalidades, fica determinado que o agressor deverá cumprir, em estabelecimento cadastrado, cursos ou aulas sobre diversidade sexual e de gênero.” (NR)

Artigo 3º - Fica criado um cadastro estadual de ONGs e Universidades que atuem em defesa e no estudo dos direitos da população LGBT para que possam realizar ações educativas, preventivas e de reflexão sobre o estudo da diversidade sexual e de gênero. 

Parágrafo único - As instituições mencionadas no “caput” atuarão para apoiar a reflexão dos agressores em suas penas e também atuarão com material de divulgação, mídia e orientação de profissionais da área da educação, saúde e segurança pública.

Artigo 4º - O disposto nesta lei terá ampla divulgação, cujo valor irá depender de locais escolhidos para impressão das notas que serão espalhadas pelos municípios, da fonte utilizada, da cor, entre outros fatores.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Em razão do crescente número de tentativas de homicídios e homicídios de fato, bem como de lesões corporais, ultrajes, preconceitos e discriminação à legião LGBT, tirando-lhes o direito dado pela Constituição Nacional, faz-se necessário a criação de leis que possibilitem ações para entendimento e respeito da diversidade sexual e de gênero.
A comunidade é formada por cidadãos comuns, com capacidade para residência fixa, familiar, profissional, educacional, político-social, financeira que não apresentam riscos à sociedade ou à constituição familiar apenas por sua identidade de gênero ou orientação sexual. Como todo cidadão responsável e cumpridor dos deveres e enquadrado nos termos da lei, deve por direito ter condições igualitárias aos demais cidadãos. Hoje existe o Conselho Nacional de Combate à Discriminação de LGBTs, mas não de fato uma Lei que se configure como crime qualquer tipo de discriminação e ou crime específico contra essa classe social.
A Lei chamaria “Lei Cazuza” e está sendo aqui proposta para garantir os direitos à população LGBT e prevenir possíveis crimes contra esse grupo social. Cazuza foi um cantor famoso. Também é um ícone por ter sido homossexual e por sua trajetória de sucesso, por isso o nome da lei. Dados de 2017 nos mostram aproximadamente 445 vidas interrompidas só em razão de suas orientações sexuais e/ou identidades de gênero e, a cada 19 horas, ocorre o crime motivado pela homofobia . Além disso, houve mais de 725 denúncias de violência, sempre por motivos torpes ou fúteis, de acordo com pesquisa feita pelo Grupo Gay da Bahia (GGB). São pessoas, vidas que poderiam estar produzindo, vivendo, integrando quadro ativo no mercado de trabalho e financeiro. No Estado de São Paulo há diversas leis sobre a população LGBT que precisam ser divulgadas.
A Lei também visa coibir a discriminação, fazendo a inclusão social, reduzindo não só o crime, como também apoiando ações da segurança pública, educação e saúde para apoiar as vítimas, protegendo a vida humana, fornecendo qualidade de vida e de sobrevivência dentro do contexto social.
De acordo com o site da ONU, o Brasil bateu o recorde de LGBTs mortos no ano de 2017. Até o dia 20 de setembro, 277 HOMICÍDIOS foram registrados nesse ano, segundo levantamento do GGB. Também pela primeira vez, a média de mortes ligadas à homofobia passou de um assassinato por dia. Como esse levantamento é subnotificado (ou seja, nem todos os crimes são registrados e, mesmo que sejam, as instituições não necessariamente têm acesso a eles), a realidade brasileira pra os LGBTs é bem pior.
Um exemplo da brutalidade contra um ser humano foi a transexual Camila Albuquerque de 20 anos: no dia 15 de março de 2017 foi retirada de sua casa a força e morta com 15 tiros a sangue-frio . O crime ocorreu na periferia de Salvador e faz parte de uma estatística que, segundo a ONG Grupo Gay da Bahia (GGB), tem aumentado no Brasil: as mortes de LGBTs.
A razão pela qual deverá haver estudos sociais (estudos sobre gênero) é pelos básicos motivos de que, não levando em conta o preço a pagar pelo crime cometido, a pessoa que cometeu o crime ainda terá em si o preconceito contra à classe LGBTs. Os estudos, então, serão para essa pessoa entender o que é essa classe e evitar que ocorra novamente o preconceito.
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